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Processo Administrativo n° 3685/2022 
Pregão Eletrônico no 59/2022 
Contrato O  54/20.22 

CONTRATO 

Termo de contrato que entre si celebram, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA, inscrita no C.NPJ 45.731.650/0001-45, com sede na Rua Galício Dei Nero 
no  51, Centro, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Dr. JOSÉ CARLOS 
MANTOVANI, brasileiro, casado, médico, nascido aos 29/08/1963, portador da Cédula de 
Identidade R.G. no. 15.106.977-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n°. 140.263.828-00, 
residente e domiciliado na Alameda das Araucárias, n° 1370 - Bairro Cidade Jardim em 
Pirassununga-SP, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa BELARIS ALIMENTOS LTDA. EPP, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 
17.088.309/0001-88, com sede na Alameda Cônego Aníbal Difrância, no 5-30, Parque Vista 
Alegre, na cidade de Bauru/SP, CEP 17020-690, tel.: (14) 3879 3420, e-mail: 
belarisalimentos@hotmail.com,  dados bancários: Banco 001, Agência 0037-X, Conta 
Corrente n° 67801-5, daqui por diante denominada "CONTRATADA", representada neste ato 
por BEATRIZ PRADO MORAIS DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, empresária, portadora 
da Cédula de Identidade RG n° 41.764.859-5 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o n° 
382.566.938-60, residente e domiciliada na Alameda Cônigo Aníbal Difrancia, n° 5-15, Parque 
Vista Alegre, na cidade de Bauru/SP, CEP 17.020-690, tel.: (14) 3879 3422, e-mail: 
be1aris_a1imentos@hotrnaiI.com.  As partes assim identificadas pactuam o presente contrato, 
que reger-se-á segundo disposições da Lei Federal n° 8.666/93, com a redação que lhe 
imprimiu as diversas alterações legais, em especial a Lei Federal 8.883/94, pela Lei 10.520/02, 
tanto quanto pelas cláusulas e condições do Pregão Eletrônico n° 59/2022 — Processo 
Administrativo n° 3685/2022, com todos os seus anexos, que fazem parte integrante deste, 
bem como as seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente a AQUISIÇÃO DE CARNES PARA O SETOR DE 
MERENDA ESCOLAR, de acordo com Termo de Referência, demais exigências contidas no 
edital do Pregão Eletrônico n° 59/2022, bem como descritas no Anexo Único deste instrumento 
contratual. 
1.2. Toda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste contrato, será 
exclusivamente da CONTRATADA. 
1.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no objeto deste contrato, limitados ao percentual de 25% (vinte e cinco por cento) 
previsto na Lei Federal n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DO PREÇO 
2.1. O regime de execução deste contrato é o de menor preço. 
2.2. A contratada se obriga a fornecer os produtos conforme previstos neste contrato pelo preço 
'global contratado, transcrito no Anexo Único. 
2.3. Atribui-se ao presente contrato o valor de R$ 440.100,00 (quatrocentos e quarenta mil 
e cem reais). 
2.4. Fica expressamente estabelecido que, no preço referente aos serviços está incluído todos os 
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custos diretos, indiretos, beneficios da contratada,1 sem qualquer exceção, de modo que os 
referidos preços constituem. a única remuneração 

,
- à contratada pela efetiva execução dos 

serviços em objeto, respondendo ainda a contratada por obrigações tributárias, trabalhistas e 
previdenciárias, bem como por indenizações por acidente com elementos de sua equipe, bem 
como por eventuais acidentes ou incidentes que envolvam terceiros. 

CLÁUSULA TERCEIRA DA CÕNIMÇÃO DE PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante 
apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente vistada por um agente da Unidade 
Requisitante, devendo a licitante vencedora ohseiyar o disposto na CAT 162 (nota fiscal 
eletrônica), da Secretaria da Fazenda do Estadô. de. São Paulo, se o caso, sob pena de não 
recebimento. 
3.2. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, .exclusivamente, à Administração Pública 
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) licará(ão) sujeita(s) a correção monetária, 
devendo a contratada indicar o índice que melhor reflita a variação dos custos decorrentes da 
contratação. 
3.3. Na hipótese de prorrogação da avença, extrapolando-se o prazo de 1.2 meses, no qual o 
reajuste é vedado nos termos da Lei 10.192/01, e caso tal prorrogação não decorra de culpa da 
Contratada, será admitido reajuste do preço pactuado, alcançando a data de apresentação da 
proposta, com base no índice IPC/FIPE pio rata die acumulado rio período, o qual permanecerá 
fixo por mais doze meses. 
3.4. E admitido reajuste extraordinário, por íiidices de preços gerais, setoriais e ou que reflitam 
variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos, de conformidade com 
o permissivo contido nos artigos 2° e 3°, da Lei n° 10.192/2001. 

CLÁUSULA QUARTA - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA 
4.1. As despesas decorrentes do contrato correrão à conta das dotações assim classificadas: 

09.07.00 Merenda Escolar 
Despesa 242 
Categoria Econômica 33.90.30 
Rubrica Orçamentária 12 306 2001 2041 F05 

4.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária, durante a vigência contratual, poderá haver 
sua alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo 
Chefe do Executivo. 

CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DO CONTRATO 
5.1 Fica nomeado como Gestor do presente Contrato o Servidor SIDNEI APARECIDO DE 
OLIVEIRA, RG no  25.395.823-4, CPF n° 246.213.678-97, Cargo Almoxarife, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação. 
5.1.1. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor do contrato o direito de 
verificar a perfeita execução do presente Contrato em todos os termos e condições. 
5.2. Em caso de alteração do gestor, durante a vigência contratual, poderá haver sua alteração, 
por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo Chefe do 
Executivo. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL, ENTREGA E 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
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6.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual período a critério da 
Administração. 
6.2. Os produtos serão solicitados conforme as necessidades do Setor de Merenda Escolar. 
6.2.1. Um agente do Setor de Merenda Escolar fará o pedido por escrito e os produtos deverão 
ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do pedido. 
6.3. A empresa contratada será responsável pela entrega dos produtos, devendo para isso 
disponibilizar pessoal habilitado e transporte adequado ao tipo de objeto. 
6.4. Local de entrega: Ladeira Padre Felipe, n° 2380 - Centro - Pirassununga/SP - Setor de 
Merenda Escolar, 06h às 11h e das 13h às 14h. 
6.5. Dependendo do tipo de corte e do cardápio proposto, as entregas podem ser semanal, 
quinzenal ou mensal com entregas de segunda à sexta-feira, exceto feriados. 
6.6. A empresa contratada será responsável pela entrega dos produtos, devendo para isso 
disponibilizar pessoal habilitado, uniformizado e identificado. 
6.7. O transporte deverá ser efetuado de acordo com a Legislação vigente, em carros 
refrigerados, fechado e com estrados, em condições que preservem as características do 
alimento refrigerado. Os produtos descongelados ou sem refrigeração ou constatado qualquer 
irregularidade, no ato da entrega, as mercadorias serão recusadas devendo as mesmas ser 
respostas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
6.8. Serão recebidos somente os produtos com validade igual ou superior a 80% (oitenta) na 
data da entrega. 
6.9. Constatado qualquer irregularidade, quanto à qualidade, peso, quantidade ou 
especificações técnicas, os produtos serão recusados, devendo os mesmos serem repostos no 
prazo máximo estipulado pela Administração. 
6.10. Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados, transportados e 
conservados em condições que não produzam, desenvolvam e/ou agreguem substâncias fisicas, 
químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deverão ser elaborados 
de acordo com o Regulamento Técnico sobre as Condições Higiênico-Sanitárias e de Boas 
Práticas de Fabricação (BPF) e os Procedimentos Padrão de Higiene Operacional (PPHO) para 
Estabelecimentos Elaboradores/Industrializadores. 
6.11. O recebimento do objeto será em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal 
n.08.666/93, mediante recibo. 
6.11.1. O recebimento do objeto será realizado pelo responsável por seu recebimento e 
fiscalização, que atestará o recebimento. 
6.11.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
profissional pela perfeita execução dos serviços, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por 
este instrumento. 
6.11.3. O recebimento não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela 
qualidade, correção e segurança do objeto contratado. 
6.11.4. Todo produto deteriorado, ainda que, com data de validade vigente, deverá ser trocado 
pelo fornecedor, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem adição de qualquer ônus para 
municipalidade. 
6.12. Todas as despesas com o transporte e entrega correrão por conta e risco da empresa 
vencedora. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Efetuar a entrega do material de acordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e demais condições estipuladas no Edital. 
7.2. Comunicar à unidade requisitante, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o 
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cumprimento das obrigações constantes neste edital. 
7.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o material 
em que se verificarem vícios; defeitos ou incorreções resultantes de materiais empregados. 
7.4. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias fornecimento dos objetos 
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei. 
7.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas. 
7.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros 
em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente 
de outras cominações contratuais ou legais a que 'estiver sujeita. 
7.7. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhe 
sejam impostas pelas autoridades. 
7.8. Não será permitido ao pessoal da Contratada o acesso à área do edifício que não aquelas 
relacionadas ao seu trabalho. 
7.9. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as 
obrigações assumidas. 
7.10. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as especificações 
contidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATANTE 

8.1. Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada ao objeto licitado. 
8.2. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo estipulado neste edital. 
8.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da licitação em desacordo com as especificações do 
Edital, ou em desacordo com o ofertado em sua Proposta. 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 
9.1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação 
exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar-se em assinar o 
contrato, bem como recusar, injustificadamente, em entregar o objeto deste certame dentro do 
prazo estabelecido pela Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação 
assumida, ficará sujeito à: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem como 
demais cominações legais 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 
9.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão também ser aplicadas 
concomitantemente com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5 
(cinco) dias, contado a partir da data da notificação. 
9.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a licitante 
vencedora incorra nas mesmas. 
9.3. Se a licitante vencedora não observar o prazo fixado para a entrega dos produtos, ficará 
sujeita a multa diária de 1% (um por cento) do valor total da contratação, enquanto perdurar 
atraso, até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o contrato poderá ser rescindido, 
a critério do Município, independentemente da aplicação das sanções cabíveis. 
9.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a licitante vencedora em 

4 

Rua Galício Del Nero, 51 - Centro - Pirassununga/SP - Fone: (19) 3565-8028 BEATRIZ Assinado de 

PRADO fo,madigital p0. 
BEAmz PRADO 

MORAIS DE MORAIS DE 
OLIVEIRA:382 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA < 

Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral do Município 

 

multa de até 15% (quinze por cento) do valor total da contratação, conforme critérios de 
razoabilidade, sendo que o valor será devidamente reajustado na data da aplicação da 
penalidade. 
9.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em multa 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da contratação, devidamente reajustado na data 
da aplicação da penalidade. 
9.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas 
partes integrantes, a Contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis, pagará os 
honorários advocatícios sucumbenciais fixados pelo Judiciário na forma da lei. 
9.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente punitivo 
e, consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar. 
9.8. As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando este for devido. 
9.9. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força 
maior, só será recebido pela Administração Municipal se acompanhado das justificativas 
apresentadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
10.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que 
se adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, bem como as 
ocorrências descritas no edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 
CONTRATANTE 

11.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em casos de rescisão 
administrativa, em face do regime jurídico deste contrato administrativo, independentemente de 
ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E À 
PROPOSTA 

12.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Pregão Eletrônico O  59/2022 e na 
proposta ofertada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA 
13.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença são regidas pelas 
disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Os casos omissos, não solucionáveis 
or essa norma, submetem-se aos preceitos de direito público em primeiro lugar, para depois 

sê-lhes aplicar a teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
4.1. Constatado pelo Setor de Merenda Escolar, responsável pelo recebimento dos produtos, 

através de laudo, que o mesmo encontram-se em desacordo com o Edital, após contraditório da 
licitante vencedora, o pedido poderá ser cancelado, a critério da Administração, 
independentemente da aplicação das sanções cabíveis. 
14.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da 
entrega, podendo recusá-los ou solicitar suas substituições, e ainda, se reserva ao direito de 
revogar, anular, adquirir no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas, desde que 
justificadamente haja inconveniência administrativa para sua aquisição e por razões de 
interesse público. 
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14.3. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as especificações do Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Obriga-se a Contratada a manter, durante todo o contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no certame licitatório. 
15.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam resolvidas 
amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a 
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
15.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente 
contrato, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas 
abaixo nomeadas. 

RAFAELÃ CRISTINA MACHNOSCK MARTINS ANDRESSA C 
RG N° 35.057.569-1 
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Processo Administrativo n° 3685/2022 
Pregão Eletrônico n° 59/2022 
Contrato n° 54/2022 

Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga 
Contratada: BELARIS ALIMENTOS LTDA. EPP 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARNES PARA O SETOR DE MERENDA ESCOLAR. 

ANEXO ÚNICO 

CARNE SOVINA MOXDA DA 10  QUALIDADE — CONGELXENTO IQF 
CAAZ !o:a YCDA DE 1 0  2j.ti=1.iZE - 

:AR-XE MOlDA DE !OIC SEM 0550, PALETA ZONGEI.rAZ1% 
PEO PROCESSO DE IQY. PRODTC AMEO EXTRA IMPC, 
SEM APAP.AS, SEM 0550, SEX NER'.05 TESDCEZ E 

A? ERD3ES PRO1N1ENTE DE GADO SANO, ABATIDO SOS 

TSCALLAÇk EM CONDI~E3  SANITÁRIAS ROEQOADAS. O 
PRCDO DEVERA SER ELABORADO DE ROCADO COM O 
RI .AYiNTC ±CNICO PARA ZotCD:CÓES ::NIco- 

E DE SOAS PRÀ:::A.s ERSAIDACk 
ES:ABELE: :NT05 ELASORADORES/ I5TRIALIZADCAE5 
DE AL:xi::DZ. NO ATO DO RZCES:MEN:c DETERÁ 

AR :EM?RA DE -IS: CCX :oLERN::A DE — 

F0YI ?ORTAR:A C5 5 DE DE ASR DE  2013. 
:EAIS::A5 F:S::O-Q1±XICÃS: PODERÁ APRESEM 

CM ±N:::E DE A:Ê st DE ccRocRA E NC PODEPA 
=TERr:rcs (W E 3TR03) 

C3RACER±5tCAS ORZLEPICA3: 
::;R.A: CABACDERíS::CA 

OR: Ao:ER±s:::A 
SABOR: DARACCERISCICA 
ODOR: CARAZTER±5::CA 
EALAEM MARDA: SACOS PLÁSTICOS DE 

AÕXICA, aE3:37ENTE., 
COM EOEA 

 
--ERA DE 

::E::S:CAçAD. COM _,=CAZ ISENTA DE 
E RASGOS, zom CAPACIDADE DE . (CM) QCLC A 

Cl (x:!) COILOS. 
EX!ALAGEM SEZIUNÁRIA: cAC:A DE ?APELAO REYCP.CADO., 

EM PERFEITO ESTADO DE 
::MRAS, SECAS, !EXDA DE FAOS E RASGOS, P.ESISDENTE 
A DANOS .UNTE T •SPCRDE 1 
DEIDANT! LACRADA. DEERA ESTAR IMPRESSAS DE 
YORMA CLARA E INDELIL AS SEGCNDES DNFCRXACÔES: 
NOME DO 331CANE, DA E DO 
PROOCTO, DADA DE DAER::A;À:, CC DE A:::ACE E 
PRAzO Y.AXIXC DE C0SCXD. E ERLTCRA DE ZOCÀG 

24,4000  

— E .ISSI 

BEATRIZ PRADO 
M%do d e foliTia 

MORAIS DE ftgM p  BEATRIZ 

OLIVEIRA.38256693 PRADO WSD€ 

860 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral do Município 

DE UVA  L'!0, 
L±Q;IDO. DEERA :CYS:AR  

:ARMSC DO 3Y (ZER":cc DE ::sp!J: FEERALJ 
5:5? tsw:oc oz :sPoao :c s::c DE so 

SIM (!EWSO ENSPEÇJIO  
AS flF62vAC5ES QE cs:Ex DA EX-3,A:---L~-EM DE 

PAPEUC (SECUNDARIA) rzRÁo SER :CND:ZENE.s 1-CM  
EI.A3 cONs:AN:Ee DA EMBAXEM ?g:MÁR:A. 

RZ=1-AGEM: O PRCODTC DZE2Á SER ACRDO 
COM A :E:sLA:Ào ":Es:E. (I13TRCIC Nc!'A:: 22 
DE 34 O! OEY.3RO DE :3:5). 
PRAZO ZE i± DE :: c:z Y!ss. 

2 CARNE SUIMA CONGELADA EM OSSO CORTADOS EM CUBOS DE PEBNIZ COJÇ1UEEI) :tO 

:CZE.AZA EM osso :CR:A:: x oos oE TOP CARNES 
- CC EAME1O IF 

ELADA EM t3OS O! P!R3. COE 
3 DE : ;AD:DAOt, SEM OSSO, 

RA :.:MP^1  ssx APARAS, SEM "os, TE5 t 
r5osz3 cz: s;:o sp,.o:o, ABA=DO sos 

s-:!:A:::Ac5,.o EX :coD::s s1.;::AR:a3 A:E;A:A!. NO 
ADO DO AZEBIMENO DE"LAA AE5E1:AR :EXpeRA:P.A 

COM To:!R3çC:A DE -120, CO CP_! ?CR:AA:A 
5 5 DE ^àg DE ABA= DE 2013. O PRODUTO DE"-!RA SER 

CCNELADO PELO PROCESSO DE IO.  O PRODDTO EERA 
SER ELABORADO ! ACORDO COM O REDAX!NTC TCNICD 
PARA :ccDIçôzs E:Isrrco- 5AS:TaR:A5 E DE BOAS 

PRATICAS DE FA5RICAZA0 PARA E! 3EEi0TC3 
ELA.SORADC?E!f I;O;!:R:AL:ZADCRt5 DE ALY.E23. 
CARACERI!A5 
PODERÁ A?a!!E:AR DX :x:::E DE At 11% DE ORJRA E 
k RODERA CoS:ER  

:ARAC:ERí3:IcAs :RGAMO:EPT lOAS: 
TEOTDRA: CA&Ac:Eats::CA 
OCR: 
1A30R: AAER±5TA 
ODOR APACER± SE ECA 

EXA3EM PR:MÁA:A: SACOS PLÁSTICOS DE 
!:E::rE:, A:OX:CA, REs:!:ETE, TRA5PARETE, COM 

:TERNA DE :DE3oIF:CA:k, CCX "EDA0C 
DERMOS000ACA ISENTA DE FUROS E'RA3O5, COM 
CAPACIDADE 2! :: 

 
(UM) QC:LC A 02 (D(•:5) QUILOS. 

EXSALAEX SENDÁRIA; : CA:XA DE PAPECk 
REFORCADC PADRONIZADA, EM PERrE::O ESCADO ZE 
CO5EA"ACC, :DXPA5 SECAS, SENDA DE FOROS E BEATRIZ PRADO Assinado deforma 

MORAIS DE digital por BEATRIZ 

O
PRADO MORAIS DE 

LIVEIRA:38256  OLIVEIRA:3825669 
693860 3860 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Jr

'J 
 

  

Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral do Município 

  

A!C!, ZSI5TETE A DAC! ZUR20n71E TRANS?CR:: E 
A'.AEAEDD, :E::AE:E LACRADA D!EPA E!:AA 
:XPRIS!A! FCAXA =ARA E INDELEE: A! !!I=! 
DZ!2.AÇOE8: NCXE DC A3aiDA:t ::E::!IcAçAc 

E DC PDC, DA:A DE !'A!R::Açic paAzc 
;: NAX:Mo DE T!XPEP3LRA DE 

E!TCC2LE, cCN:::E! 2! iZEZAMENTC, CB!A'ACÀC 
E PE!C !C E L±cD:Do. DEEA CCN!TA 
c!R:A::R:AxENTE 0 ==O ZC^ 5:r !Ew-:ço DE 
:N5PEçc FEDERA.) DC 15P (5!W1ÇC DE N5PEÇAC DC 

!STA. DE 5iD ADiO) s:y. (5!A CC DE ENSPEC33 

A! R.V.A5!3 ! :C3:AaEx DA !23A.AEM DE 
?AP!IJC 43Ecz:aA:A) EEi. !E. zCzD::E!5 CM 
AE.AS  co!rA:Ee A EM3a:AEM ?R:A:A. 

C CTC DE'EAÁ SER ACLAD DE AZCRD 
i: çJ: IGtxDE. 4:!sTRçÃC r: -e 22 

ct 24 DE NC EM3RO DE 2D5). 
AZ0 DE ADIDADE MiNIXA 2! 2 4DCDE) ME!!!. 

BEATRIZ Assinado de 

PRADO forma digital por 
BEATRIZ PRADO 

MORAIS DE MORAIS DE 
OUVEIRA:3825 OLIVEIRA:382566 
6693860 93860 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral do Município 

4 C1E BOVINA EK T IRAS - CONGELAEMTO IQF 
?A.ETA 2OA E T:! E APROXIM MEE z:::s CM, 
SEM 0550, CE.ADA PELo PDCESSD DE :Cr. 
ciEo EXTRA LXPO, SEM AARA5, SEX 0350, SEM 
N!R"05, TENDE5 E APDÇERO3E3 POTEIENE DE A0 
SADIO, ABATIDO 303 F:SCALIZAÇIO EM CQ!OEÇ&5 
STAR:AS ADEQUADAS. O PRODO DE'ERÃ SER 
ELA30aADo DE ACORDO COM O REc:AM!NTo TÉCX:0 ?Aa 
ZQZEIIC•ES 3IGICO- A3 E DE BOAS pRh:::AS 
DE F RICAÇO PARA !ST E:E::EN:Cs ELCRADCPZS/ 
:NDt3:R:AL:ZADCRES DE AL:!E:cs. ND ATO DO 
alcE3:1xTo DrERA APRE!NTAR TEMPERA=I DE -180 
COM TER$iCLA DE -i2C, CCFCP.XE PCRTRRIA CS 5 DE 
09 DE ABRIL DE 2012. 
CARACIER±SICAS Ft3:CO- tIIx:CA5: PCDERL APRE5EAR 
Dl1 D?=-E DE ATE 8% 40: DE GCRDCRA E NAC PODEBA 
CONTER ADI'O5 (5C. DENTRE 0TROS) 

CDERíSTCAZ ORGANOL!PTICA5: 
TEXTTRA: CARACDERt3 lOA 
O OR: 
SABOR: CARACTERíSTICA 
ODOR: CARACTER±STZCA 
EALAEM PRIMRLA: SACOS PLÁSTICOS DE POLIETILENO, 

LEX±VEL, ATÓXICA, RESISTENTE. TSPARZNTE, OX 
ETIQÇ!TA INTERNA DE :DENT:F:CAcio, COM 

:z 5.Co,: 26,10:0 :4L480,00 

- TOP CARNES 

BEATRIZ PRADO Assinado deforma 

MORAIS DE digital por BEATRIZ 
PRADO MORAIS DE 

OLIVEIRA:38256 OUVEIRA38256693 
693860 860 

lo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral do Município 

 

:!LMOSCLDADA ISENTA DE FUROS E R3GCS 1,IX 
CAPACIDADE DE Dl (DM) ELo A O (D--:S) OD:ZO8. 

5!C8D AIA: CAIXA ! PAP!:AD AEFCACADC, 
?CN:ZADA, EM pEa!tllo ESTADO DE CC3ACAO 

MPA5, SECAS, :SENA DE FC5 E RA5O3 RESISTENTE 
A DANOS DRANTE TSPCRTE E AAXA:CNAMENTO, 

.ACRDA. 2EERA AR =PRESSAS DE 
ClARA E :NoEIrEL AS sE;:5:E5 :NfCYRCE5: 

DO FASRECANT!, :D!N:!:CAÇAC DA ORIGEM E DC 
PRODELD, DATA DE !ASR1CAC0, PRAZO DE .A::DADE E 
PRAZO Y.AXMO DE CO 58X0, TEMPERATURA DE E5:c:AE.', 
CCXDIÇE5 DE YAZEYZMTO, CCN5ER"AÇ.O E PESO 
BACTO E L±UIDO. DE7ERÁ COSAR c3R:AToR:AENT! O 
CARIC50 DC SI! (SO 2! NSP!C !EDERAL) OU 
SSP (SE2IÇ'3 DE 1!CSPEÇA0 DO ESTADO DE SA PRELO) 

s 4SER:TCO DE :5PEÇkO ICPAL). 
Aa AS INrRxAC3!S QUE CO!3AREY. DA EY3A.AEM DE 

PRP!L3O (3ECt7SDAAIA) DEEAO SER CXDCZZNTE5 COM 
ADELA8 CONSTANTES  DA ZMSA:A5tX PRIMARIA. 

TROEM: O PDUO DEERA 3ER ROTULADO DE ACORDO 
A LEO15LAdO 'IOEXTE. lI!S ÇO XoLMATr?A N22 

DE 24 DE NCt!3R3 DE 200511. 
PRAZO DE '?RLIDADE ±CXA O! Z (DOZE) MESES. 

Total do Fonecdor 441 180. 

Valor total do Contrato: R$ 440.100,00 (quatrocentos e quarenta mil e cem reais). 

BEATRIZ Assinado de 
PRADO foma digital por  

BEATRIZ PRADO 
MORAIS DE MORAIS DE 
OLIVEIRA:3825 OLIVEIRA:38256 
6693860 693860 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral do Município 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

As informações pessoais do responsável esta cadastrada no módulo 
eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2° das Instruções 

n°01/2020, conforme "Declaração de Atualização Cadastral" ora anexada. 

JOSÉ ARLOS MANTO VANI 
Prefeito Municipal 

p feito@pirassununga.sp.gov.br  

BEATRIZ PRADO M.indodefom, 

MORAIS DE d.gi po,BEÂTRIZ 

01IVEIRA:38256 oLIvD
PRADO

RA-
MORAI

s2s 
S  DE

o38 
693860 50 

12 

Nome JOSÉ CARLOS MANTO VANI 

Cargo PREFEITO MUNICIPAL 

CPF ° 140,263.828-00 

Período de gestão 19/01/2022 a 31/12/2024 

Rua Galício Dei Nero, 51 - Centro - Pirassununga/SP - Fone: (19) 3565-8028 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral do Município 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

Processo Administrativo n° 3685/2022 
Pregão Eletrônico n° 59/2022 
Contrato n° 54/2022 

Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga 
Contratada: BELARIS ALIMENTOS LTDA. EPP 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARNES PARA O SETOR DE MERENDA ESCOLAR. 

Advogado(s): Município: Dr. Valter Tadeu Camargo de Castro - OAB/SP 83.082; Dr. Caio 
Vinícius Peres e Silva - OAB/SP 214.257; Dra. Erica Regina Pianca - OAB/SP 206.780 e Dr. 
Cleber Botazini de Souza - OAB/SP 319.544; Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SP 214.302; Dr. 
Matheus Baldovinotti - OAB/SP 380.088; Dr. Mareio Roberto Silva - 335.134. 

e-mail: procuradoria@pirassununga.sp.gov.br  

Pelo Presente termo, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas a) 
o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo em vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas 
no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos 
previstos no Artigo 20  das Instruções n° 01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral anexa(s); 

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

13 

Rua Galício Del Nero, 51 - Centro - Pirassununga/SP - Fone: (19) 3565-8028 
BEATRIZ PRADO Msnadodefor, 

MORAIS DE dgtaI por BEATR 
PRADO MORAIS 

OLIVEIRA:38256 OuvERA387566 
693860 3860 



Nome: josÉ CARLOS MANTO VANI 
Cargo: Prefeito M nicipal 
CPF: 140.263. 8-00 

-7 

Assinatur 

SINAM O AJUSTE: 

Nome: JOSÉ CARLOS MANTOVA 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 140.263.828-0 

ASSINATURA 

PELA CO 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: JOSÉ CARLOS MANTOV 
Cargo: Prefeito Mun'pal 
CPF: 140.263.828 

ASSINA 

14 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNCA 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Gera! do Município 

Pirassununga, 1 '3 de de 2022. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO / ENTIDADE: 

Nome: JOSÉ CARLOS MANTO VANI 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 140.263.8 -00 

Assinatur 

NSÁ L PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
PENSAÍINEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

No : BEA ' Z PRADO MORAIS DE OLIVEIRA 
Cargo: Empresária 
CPF: 382.566.938-60 

BEATRIZ PRADO MORAIS DE Asinadodeforma digital por BEATRIZ 
ASSINATURA: OLIVE!RA:38256693860 PRADO MORAIS DE OLIVEIRA 3R256693860 

Rua Galício Dei Nero, 51 - Centro - Pirassununga/SP - Fone: (19) 3565-8028 



GESTOR DO CONTRATO: 

NOME: SIDNEI APARECIDO DE OLIVEIRA 
CARGO: ALMOXARIFE 
CPF: 246.213.678-97 

ASSINATURA: 

DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Acompanhamento Processual 
Nome: MÁRCIO ROBERTO SILVA 
Cargo: Procurador Geral 
CPF: 192.039.028-64 

ASSINATURA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

  

Estado de São Paulo 

 

Procuradoria Geral do Município 

 

BEATRIZ PRADO Assinado de forma 

MORAIS DE digital por BEATRIZ 
PRADO MORAIS DE 

OLIVEI RA:38256 OLIVEIRA 38256693 
693860 860 
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OSÉ F ARLOS MANTO VANI 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral do Município 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA. 

CNPJ N°: 45.731.650/0001-45. 

CONTRATADA: BELARIS ALIMENTOS LTDA. EPP 

CNPJ N°: 17.088.309/0001-88 

PROCESSO ADM. N° 3685/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 59/2022 

CONTRATO N°: 54/2022 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARNES PARA O SETOR DE MERENDA ESCOLAR. 

VALOR: R$ 440. 100,00 (quatrocentos e quarenta mil e cem reais). 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Pirassununga, 3 de de 2022. 

BEATRIZ Assinado de 

PRADO forma digital por 

MORAIS DE
BEATRIZ PRADO 
MORAIS DE 

OLIVEIRA:38256 OLIVEIRA:382566 
693860 93860 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

2  9 

11(~~ 

Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral do Município 

  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Declaração de Atualização Cadastral 

Eu, MARCIO ROBERTO SILVA, CPF 192.039.028-64, atesto que na data de 
1810812022 ás 11:01:22 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados 

• Nome Completo: 

• CPF: 

• RG; 

• Data de Nascimento: 

• E-mail institucional: 

• E-mail pessoal: 

• Telefone Celular 

• Endereço Residencial. 

Atesto também que o endereço de e-mail MARCIOSILGMAILCOM, indicado como 
endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal, e que 
é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteraçào 

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP: 

2C747DA88162E099204044BF47FBC3B16560B75079710331 BD5O3BI9OAE 

    

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade è garantida pela chave 

a74f01 f3-afa6-422d-a674-8373aa6af63e 

Para conferência, acesse https://www4.tce.sp.gov.brlverificacao-documentos  
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado. 

 

,.• 

   

 

o 

 

   

    

MATRIZ PRADO 
MORAM O( d.$ 

OLIVEIRA:38256 
693860 mo 
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Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave 

9b68542c-4833-49ba-af78-56b25fdc9487 

Para conferência, acesse https:J!www4 tce.sp.gov.br/verificacao-documentos  
e insira a chave acima, ou acesse pelo OR Code apresentado ao lado 

o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de S5o Paulo 

 

Procuradoria Geral do Município 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Declaração de Atualização Cadastral 

Eu, JOSÉ CARLOS MANTOVANI, CPF 140.263.828-00. atesto que na data de 
31/01!2022 às 16:31:25 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP. constando os seguintes dados: 

• Nome Completo: 

• CPF, 

• RG, 

• Data de Nascimento: 

• E-mail institucional: 

• E-mail pessoal: 

• Telefone Celular 

• Endereço Residencial. 

Atesto também que o endereço de e-mail crn.mantovani@hotmalt.com, indicado 
como endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal, 
e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração. 

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP: 

0F65A.2EB8A7F64331A88A84FAC50B9BA0DE6654928BE0: 340CEF0F912 

18 
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BEATRIZ PRADO ddI 

MORAIS DE
d,g,MpBtATR 

OLIVEIRA 382 566 OLIVEIRA 38256ó 
93860 960 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral do Município 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO 

Declaração de Atualização Cadastral 

 

Eu, Sidnei Aparecido de OLiveira, CPF 246213678-97 atesto que na data de 
06/04/2022 às 13:49:59 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados: 

• Nome Completo, 

• CPF; 

• RO. 

• Data de Nascimento: 

• E-mail institucional; 

• E-mail pessoal: 
• Telefone Celular 

• Endereço Residencial. 

Atesto também que o endereço de e - mail 
merenda.almoxarifadopirassununga.sp.govbr. indicado corno endereço principal 
no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal, e que é minha 
responsabilidade rnanté-lo atualizado no caso de qualquer alteração. 

Côdlqo de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP 

6496DA0F9C4FBE48607F16EDA104F006462D3E810087AE7EE4843D7 06 

Esta ueclaraçao 101 certiflcaua e sua auterlilcldade e garant pei Lha. r 

5c282bb8-cc05-45d0 -aad4-1 bf7 185d65de 

Para cÕnferõnca. acosse https:Iiwww4tcesp.gov.brfverjfcacaodecumentos 
e insira a chave acIma ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado 

BEATRIZ PRADO Assnadode fom 

MORAIS DE digital pó. REATP 
PRADO MORAIs 

OLIVEIRA:38256 OUWIRA3825AI 

693860 860 
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